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Câmara Municipal de Mucuri
Decreto

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 008/2015 
 
 

 
Dispõe sobre: “MANIFESTA FAVORAVELMENTE A 
MANUTENÇÃO DO VETO ÀS EMENDAS DO PROJETO DE 
LEI Nº 004-A/2015, QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS DO ANO DE 2016 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 
 
 

 
A COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, JUSTIÇA E REDAÇÃO, DA CAMARA 
MUNICIPAL DE MUCURI, ESTADO DA BAHIA, por seus membros adiante assinados, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, apresenta para apreciação e votação do 
Plenário desta Corporação Legislativa o seguinte Projeto de Decreto Legislativo. 
 

Considerendo análise das justificativas do VETO e PARECER da Comissão de 
Administração Pública, Justiça e Redação, em anexo, e, na forma prevista no artigo 76 do 
RegimentoInterno desta Casa Legislativa, DECRETA: 
 
Artigo 1º: Fica MANTIDO o VETO às Emendas do Projeto de Lei nº 004-A/2015, que 

“Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2016 e dá outras 

providências”. 

Artigo 2º: Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

 
Sala das sessões, em 21 de outubro 2015. 
 
 
 
 
 

SAULLO SOUZA SANTOS 
 PRESIDENTE 

 
 

EDISON SILVA DE MATTOS 
RELATOR 
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